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SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 002/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO 
FÍSICA –TAF  

(CARÁTER ELIMINATÓRIO) 

Considerando a flexibilização do Plano São Paulo e as medidas 
adotadas pelo Município da Estância Turística de Avaré, destina-
das ao enfrentamento da emergência de saúde pública de caráter 
temporário e excepcional, decorrente da pandemia e contagio pelo 
Novo Coronavírus-COVID-19, 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo,  
CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados em ordem 
decrescente de notas,  conforme abaixo discriminado, da prova ob-
jetiva do Concurso Público realizado nos dias 13 e 14 de Outubro 
de 2018, do resultado publicado em 20 de Outubro de 2018,  para o 
cargo público: CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE CO-
LETIVO,  nos termos do Item  9 do Edital do Concurso Público nº 
002/2018, publicado em 10 de Agosto de 2018, a saber:  

CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO

DATA DO TAF  18/08/2021– (QUARTA-FEIRA)
LOCAL DO TAF  GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO
ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN –  
   BAIRRO ALTO
HORÁRIO DO TAF (INÍCIO) 9:00 H
   Os candidatos deverão comparecer 
com antecedência de 60 (sessenta) minutos do horário estabeleci-
do para seu início
   O candidato deverá apresentar tes-
te negativo para COVID 19 realizado em até 72 (setenta e duas) 
horas antes para a realização do Teste de Aptidão Física-TAF.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR-SE MUNIDOS DOS 
DOCUMENTOS ELENCADOS NO SUBITEM 9.8, OBSERVANDO 
OS SUBITENS 9.9 e 9.10, do EDITAL DO CONCURSO PÚBLI-
CO 002/2018, NÃO SENDO ADMITIDOS RETARDATÁRIOS, SOB 
PRETEXTO ALGUM, SENDO QUE  APÓS O FECHAMENTO DOS 
PORTÕES NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA, SEJA QUAL 
FOR O MOTIVO ALEGADO, PARA JUSTIFICAR O ATRASO OU 
AUSÊNCIA DO CANDIDATO, NOS TERMOS DO SUBITEM 10.1.6 
DO REFERIDO EDITAL.
9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato 
que apresentar Documento Original com foto que bem o identifique 
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secreta-
rias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade forneci-
das por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem 
como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, 
OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº. 9.503/97).
9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documen-
tos, conforme disposto neste Edital, não realizará o TAF, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem do-
cumentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protoco-
los de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Ca-
samento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Fica ratificada a Dispensa de Licitação 07/2021 – Processo 
10/2021, para a empresa VEIMAR JUSTO DE OLIVEIRA AVARE 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 04.890.234/0001-02, com sede na 
Rua João Paixão, nº 100, Loteamento São Judas Tadeu II-Avaré/
SP, CEP 18.705-530, objetivando fornecimento e instalação de di-
visórias em gesso tipo drywall, para fechamento e divisão de ga-
binetes na sede da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Avaré.
Fundamento Legal: artigo 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93.
Valor total estimado da contratação: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocen-
tos reais) para instalação de 89,42m² de paredes. 
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão em-
penhadas através da seguinte dotação orçamentária: 
01.01.02.01.122.7005.1151-4.4.90.51.92-05.

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 12 de julho 
de 2021.

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

(Esta publicação prevalece sobre a anterior)
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PARA A REALIZAÇÃO DO TAF, O CANDIDATO CONVOCADO 
DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO MÉDICO(ORIGINAL), CON-
FORME DISPOSTO NOS SUBITENS:9.11, 9.12, 9.13 E 9.14, DO 
EDITAL DO CONCURSO PUBLICO Nº 002/2018, publicado em 
10/08/2018.

9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico 
(em original), observando-se, ATENTAMENTE, que esse/ nesse:
a Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, 
ou de clínica de saúde ou de médico;
b Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anterio-
res a data da aplicação dessa prova;
c Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data 
não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data da aplicação dessa 
prova, emitido por médico ginecologista /obstetra;
d Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para 
realizar o TAF deste concurso;
e Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissio-
nal médico que elaborou o atestado, os   quais poderão ser apre-
sentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanha-
do da sua assinatura; e
f Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a 
seguir.

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF)
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRI-
VADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO 
MÉDICO
 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________
________________________________ , portador(a) do RG 
____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / 
_____ / ______ , encontra-se APTO(A) para realizar as avaliações 
de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim 
de concorrer ao emprego público de ______________________
_______________________, do Edital de Concurso Público nº 
002/2018, da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
(local e data)
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que 
elaborou este atestado.

9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja 
a sua validade, no que se refere ao estado/ condição de saúde do 
candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização 
do médico ao candidato para realizar o TAF.
9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do can-
didato para a realização do TAF ou não.
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na con-
formidade dos dispositivos constantes no presente Edital.
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do 
Candidato”, fornecido no local da prova. Esse “termo” não substitui 
a entrega do atestado médico conforme determinado neste Edital.
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se 
com trajes e calçados apropriados, que não restrinjam os movi-
mentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou 
agasalho e camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis.
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações;
c Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento 
médico.
9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsa-
bilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento 
deste Concurso.
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de responsa-
bilidade do candidato, durante o tempo de espera para as avaliações.
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do De-
creto nº 5446/2019, poderá cancelar ou interromper a avaliação da 
caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplica-
ção, caso considere que não existam as condições meteorológicas 
necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evi-
tar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e 
divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos que não 
concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados por-
ventura obtidos na ocasião da interrupção.
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos 
exercícios, exceto no caso em que a Comissão Examinadora do TAF, 
designada por meio do Decreto nº 5446/2019, reconhecer expressa-
mente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo 
candidato, e que tenham prejudicado o seu desempenho.
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos du-

rante o TAF serão registradas pela Comissão Examinadora do TAF 
e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de 
registro de documentos comprobatórios dos atos realizados no dia 
das avaliações.
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em 
estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio 
de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as res-
pectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado 
através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação.
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um pro-
fissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
9.26 No momento da realização do TAF o candidato:
a.a Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e 
organicamente o esforço exigido nas avaliações;
a.b Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercí-
cio das avaliações;
a.c Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida 
alcoólica.
9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do TAF, 
sendo vedado o acesso de familiares e outras pessoas estranhas.
9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será a Pista de 
Atletismo Municipal - Ginásio Municipal de Esportes KIM NEGRÃO. 

DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edi-
tal do Concurso Público nº 03/2019:

9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando 
os candidatos aptos ou inaptos para o exercício do cargo público.
9.2 O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
9.2.2 PARA O CARGO DE CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANS-
PORTE COLETIVO:
1.a Dinamometria Dorsal (Força Muscular);
1.b Dinamometria Manual;
1.c Dinamometria Escapular;
1.d Caminhada de 01 milha (1609m).

9.29 O candidato fará o  Teste de Dinamometria Dorsal, manual e es-
capular, que obedecerá aos critérios de avaliação de dinamometria.
TESTE   MASCULINO FEMININO
DINAMOMETRIA DORSAL       65 kgf  45 kgf
DINAMOMETRIA MANUAL       30 kgf  25 kgf
DINAMOMETRIA ESCAPULAR     25 kgf  20 kgf

9.1 9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para 
até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre 
as execuções.
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma 
do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendidos, 
o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de 
aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolonga-
mento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar am-
bas em pronação.
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará 
que aplique a maior força muscular possível nos músculos da re-
gião lombar, deixando-a ereta.
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou reali-
zar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização 
das ações musculares de tração lombar.
9.34 O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, reali-
zadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como 
resultado a soma de ambas as mãos, com  intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções.
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afasta-
mento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 
linha do antebraço.
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 
maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da 
barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.

9.37 Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Di-
namometria Dorsal.
9.38 O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realiza-
das em 03 (três) tentativas com  intervalo de até 03 (três) minutos 
entre as execuções.
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés 
afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada para 
frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo 
e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segu-
rar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar. 
Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que 
execute o movimento em explosão. Não será permitido movimentar o 
corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros saindo 
do ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a execução do teste.
9.40 A Avaliação da caminhada de 1 milha (MCARDLE, 1991:143) 
será realizada após o término dos Teste de Dinamometria Dorsal, 
manual e escapular.
9.41 Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e 
conferida a idade do candidato convocado.
9.42 Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória 
(VO2max), identificando indivíduos quanto a capacidade de reali-
zação de esforços físicos. A equação para VO2máx enunciada em 
ml. (kg.min.)-¹ é: VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 
x I) + (6,315 x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1 (mas-
culino) ou 0 (feminino).
SIGLA   DENOMINAÇÃO
VO2máx   Volume de oxigênio máximo
PC   Peso corporal
I   Idade
S   Sexo
T   Tempo
FC   Frequência cardíaca
9.43 O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo crono-
metrado, na maior velocidade possível sem correr. A frequência 
cardíaca em batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada 
durante toda a avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fór-
mula será o registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 
1609m.
9.44 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho 
mínimo para aprovação, ou seja, após o teste ficar na classifica-
ção considerada média nas Tabelas padrão internacional “Ameri-
can Heart Association” para homens e mulheres conforme a idade, 
descrita abaixo.

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max  ml/kg/min ) - HOMENS

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max ml/kg/min ) – MULHERES

9.45 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o per-
curso de 1609m.
9.46 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.
9.47 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 
deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado 
no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística 
de Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/
digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos 
necessários, acompanhado de justificativa e parecer emitido por 
Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedi-
do, o recurso necessário e o teste a que se refere, junto ao Setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 – Centro – Avaré/SP .
9.48 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua respon-
sabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente 
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a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital.
9.49 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela 
Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a razo-
abilidade e a viabilidade.
9.50 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não aten-
derem aos requisitos fixados no item 9.43. se sujeitarão à realiza-
ção do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os 
candidatos.

DOS RECURSOS
Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as 
regras contidas no Item 11- Recursos-Teste de Aptidão Física- 
11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 002/2018, publicado 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 10/08/2018

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19
- Higienizar as mãos sempre que possível com água e sabão ou 
álcool 70%
- Obrigatório o uso e a permanência de máscara de proteção 
- Manter distância de 2 metros de qualquer pessoa 
- Levar para a prova somente o que for indispensável, não sendo 
permitido o compartilhamento de garrafas e objetos pessoais
- Não cumprimentar com abraço, beijo ou aperto de mão 
-Será aferida a temperatura de todos os candidatos, impedindo 
a participação do teste daqueles que apresentarem temperatura 
igual ou superior a 37,5
-O candidato deverá apresentar teste negativo para COVID 19 rea-
lizado em até 72 (setenta e duas) horas antes para a realização do 
Teste de Aptidão Física-TAF. 
- O candidato que estiver acometido pelo COVID 19 deverá justifi-
car sua ausência por meio de atestado médico, para remarcação 
de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao se-
tor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, 
nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 
às 16h00 em até 48 horas após o dia do TAF
                                            
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Estância Turística de Avaré, (SP), 27 de Julho de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

CONCURSO PÚBLICO 003/2019

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO 
FÍSICA –T.A.F 

(CARÁTER ELIMINATÓRIO) 
ATENDENDO DETERMINAÇÃO JUDICIAL

Considerando determinação judicial exarada nos autos do Proces-
so Ação Civil Pública nº 1004629-14.2019.8.26.0073,
Considerando a flexibilização do Plano São Paulo e as medidas 
adotadas pelo Município da Estância Turística de Avaré, destina-
das ao enfrentamento da emergência de saúde pública de caráter 
temporário e excepcional, decorrente da pandemia e contagio pelo 
Novo Coronavírus-COVID-19, 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, 
RECONVOCA, os candidatos aprovados e classificados em ordem 
decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova obje-
tiva do Concurso Público realizado no dia 09 de Junho de 2019, do 
resultado publicado em 19 de Junho de 2019, para o cargo público de 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, em conformidade com o  
Item  9 do Edital de Abertura  do Concurso Público nº 003/2019, publi-
cado em 05 de Abril de 2019, no semanário oficial,   a saber:  

Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 60 (ses-
senta) minutos do horário estabelecido para seu início
O candidato deverá apresentar teste negativo para COVID 19 rea-
lizado em até 72 (setenta e duas) horas antes para a realização do 
Teste de Aptidão Física-TAF.                          

Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos 
elencados no subitem 9.7, 9.8 e 9.9, do Edital do Concurso Público 
nº 03/2019, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, 
sendo que após o fechamento dos portões não haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou 
ausência do candidato.

9.7 O candidato convocado para a 2ª FASE – TAF deverá COMPA-
RECER ao local da prova com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após 
o fechamento dos portões não serão admitidos retardatários, sob 
pretexto algum, e não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato 
que apresentar Documento Original com foto que bem o identifique 
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secreta-
rias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade forneci-
das por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem 
como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, 
OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº. 9.503/97).
9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documen-
tos, conforme disposto neste Edital, não realizará o TAF, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem do-
cumentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protoco-
los de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Ca-
samento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada.

O candidato fica CIENTIFICADO de que o TAF será realizado na 
conformidade dos dispositivos constantes no Edital e nesta Con-
vocação

DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF

O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edi-
tal do Concurso Público nº 03/2019:
9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando 
os candidatos aptos ou inaptos para o exercício do Cargo público.
9.2  O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
a) Dinamometria dorsal (força muscular), dinamometria Manual e 
dinamometria escapular;
b) Caminhada de 01 milha (1609 m).
9.6 Não será aplicado o TAF em local, datas ou horários diferentes 
dos predeterminados nos Editais.
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do 
Candidato”, fornecido no local da prova. 
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se 
com trajes e calçados apropriados, que não restrinjam os movi-
mentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou 
agasalho e camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis.
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações;
c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamen-
to médico.
9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsa-
bilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento 
deste Concurso.
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de responsa-
bilidade do candidato, durante o tempo de espera para as avaliações.
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do De-
creto nº 5446/2019, poderá cancelar ou interromper a avaliação da 
caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplica-
ção, caso considere que não existam as condições meteorológicas 
necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evi-
tar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e 
divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos que não 
concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados por-
ventura obtidos na ocasião da interrupção.
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos 
exercícios, exceto no caso em que a Comissão Examinadora do TAF, 

designada por meio do Decreto nº 5446/2019, reconhecer expressa-
mente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo 
candidato, e que tenham prejudicado o seu desempenho.
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos du-
rante o TAF serão registradas pela Comissão Examinadora do TAF 
e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de 
registro de documentos comprobatórios dos atos realizados no dia 
das avaliações.
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em 
estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio 
de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as res-
pectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado 
através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação.
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um pro-
fissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
9.26 No momento da realização do TAF o candidato:
a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e or-
ganicamente o esforço exigido nas avaliações;
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício 
das avaliações;
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida 
alcoólica.
9.27 Somente os candidatos reconvocados terão acesso ao local do TAF, 
sendo vedado o acesso de familiares e outras pessoas estranhas.
9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será a Pista de 
Atletismo Municipal - Ginásio Municipal de Esportes KIM NEGRÃO. 

DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO – DINAMOMETRIA 
DORSAL, MANUAL E ESCAPULAR:

9.29 O candidato será avaliado inicialmente pelos Testes de Dina-
mometria Dorsal (força muscular), Dinamometria Manual e Dina-
mometria Escapular que obedecerão aos seguintes critérios para 
ser considerado APTO:
TESTE   MASCULINO FEMININO
DINAMOMETRIA DORSAL       65 kgf  45 kgf
DINAMOMETRIA MANUAL       30 kgf  25 kgf
DINAMOMETRIA ESCAPULAR     25 kgf  20 kgf
9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para 
até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre 
as execuções.
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma 
do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendidos, 
o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de 
aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolonga-
mento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar am-
bas em pronação.
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará 
que aplique a maior força muscular possível nos músculos da re-
gião lombar, deixando-a ereta.
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou reali-
zar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização 
das ações musculares de tração lombar.
9.34 O teste de dinamometria manual constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, reali-
zadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como 
resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções.
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afasta-
mento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 
linha do antebraço.
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 
maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da 
barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.
9.37 Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho.
9.38 O teste de dinamometria escapular constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realiza-
das em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos 
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entre as execuções.
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés 
afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada para 
frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo 
e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segu-
rar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar.
9.40 Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado 
que execute o movimento em explosão. Não será permitido movi-
mentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os 
ombros saindo do ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a 
execução do teste.
9.41 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.

DA SEGUNDA AVALIAÇÃO –TESTE DE CAMINHA-
DA DE 1 MILHA (MCARDLE, 1991: 143) 

Metodologia: Peso corporal e idade
Aplicação: Caminhada de 1600m com tempo cronometrado
População Alvo: Indivíduos de baixa aptidão física [ VO2máx infe-
rior a 30 ml. (kg.min.)-¹]
A segunda avaliação só ocorrerá se o candidato for aprovado na 
primeira
Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e confe-
rida a idade do candidato convocado.
Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória 
(VO2max), identificando indivíduos quanto a capacidade de reali-
zação de esforços físicos.
 A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-¹ é:
VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 
x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1 (masculino) ou 0 
(feminino)
Sigla   Denominação
VO2máx   Volume de oxigênio máximo
PC   Peso corporal
I   Idade                                       
S   Sexo
T   Tempo
FC   Frequência cardíaca

O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, 
na maior velocidade possível sem correr. A frequência cardíaca em 
batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda 
a avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o 
registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 1609m.
Para aferição da frequência cardíaca em repouso, durante o teste 
e no final do teste, será utilizado o monitor de frequência cardíaca 
(relógio de punho) e cinta torácica.
Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mí-
nimo para aprovação, ou seja, após o teste ficar na classificação 
considerada média nas Tabelas padrão internacional “American 
Heart Association” para homens e mulheres conforme a idade, 
conforme Subitens 9.41 a 9.44 e descrita abaixo:
Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max  ml/kg/min ) - HOMENS

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max ml/kg/min ) – MULHERES

9.42 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o per-
curso de 1609m.
9.43 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.
9.44 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 
deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado 
no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística 
de Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/

digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos 
necessários, acompanhado de justificativa e parecer emitido por 
Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedi-
do, o recurso necessário e o teste a que se refere, junto ao Setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 – Centro – Avaré/SP .
9.45 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua respon-
sabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente 
a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital.
9.46 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela 
Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a razo-
abilidade e a viabilidade.
9.47 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não aten-
derem aos requisitos fixados no item 9.43. se sujeitarão à realiza-
ção do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os 
candidatos.
9.48 As respostas às solicitações de recursos especiais serão en-
viadas aos candidatos em até 03 (três) dias úteis após o recebi-
mento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informa-
do pelo candidato no ato da inscrição.

DOS RECURSOS
Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as 
regras contidas no Item 11- Recursos-Teste de Aptidão Física- 
11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 003/2019, publicado 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 01/02/2019

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19
- Higienizar as mãos sempre que possível com água e sabão ou 
álcool 70%
- Obrigatório o uso e a permanência de máscara de proteção 
- Manter distância de 2 metros de qualquer pessoa 
- Levar para a prova somente o que for indispensável, não sendo 
permitido o compartilhamento de garrafas e objetos pessoais
- Não cumprimentar com abraço, beijo ou aperto de mão 
-Será aferida a temperatura de todos os candidatos, impedindo 
a participação do teste daqueles que apresentarem temperatura 
igual ou superior a 37,5
-O candidato deverá apresentar teste negativo para COVID 19 rea-
lizado em até 72 (setenta e duas) horas antes para a realização do 
Teste de Aptidão Física-TAF. 
- O candidato que estiver acometido pelo COVID 19 deverá justifi-
car sua ausência por meio de atestado médico, para remarcação 
de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao se-
tor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, 
nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 
às 16h00 em até 48 horas após o dia do TAF
                                            
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Estância Turística de Avaré, (SP), 27 de Julho de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

circumpercursos HUMANOS/DEPTO.DE PESSOAL

Notificação - Processos/expedientes conclusos 
para ciência  

Notificação do(s) despacho (s), dos processos/ expedientes abaixo 
relacionados, conclusos, à disposição para ciência dos interessa-
dos, no Departamento de Recursos Humanos /Depto. de Pessoal, 
de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:                                                                                                                                    

Data: 30/07/2021    
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SUSTENTABILIDADE

Conscientizar a popula-
ção sobre o uso de transpor-
tes que sejam menos nocivos 
ao meio ambiente, produzin-
do o mínimo possível de ga-
ses poluentes. 

Essa é a proposta da 2ª 
Pedalada Ecológica que as 
secretarias municipais de 
Meio Ambiente e Turismo 
promovem no dia 15 de 
agosto, às 9h30, no Horto 
Municipal. 

A bicicleta é um dos 
transportes mais usados em 
países que são referência na 
condução de políticas am-
bientais, ressalta a pasta. 

“A 2ª Pedalada Ecológica 

Horto Municipal recebe 2ª
Pedalada Ecológica em agosto

Atividade organizada pelas secretarias 
de Meio Ambiente e Turismo prevê 
plantio de mudas nativas  

tem uma grande importância 
nesse quesito. A programação 
também inclui o plantio de 
mudas nativas após o fim do 
trajeto”, afirma a organização.  

Inscrição 
O interessado deve fa-

zer a inscrição por meio 
do formulário https://docs.
google.com/forms/d/1LM-
-vWkAKpxnxw9Dv7BJ-NzeK-
G0xjaEpJqcczsD4pdQ4/edit.

É obrigatório o uso de 
máscara. O participante tam-
bém deve anexar o com-
provante de vacinação (pelo 
menos a primeira dose) no 
momento da inscrição.  

A Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente criou uma 
pesquisa virtual para ouvir a 
população sobre arborização 
urbana. A consulta é feita por 
meio do link https://forms.
gle/XQEEJmMi6x9yhMzQ9. 

“A proposta é reunir infor-
mações que vão direcionar 
as políticas públicas. Por isso, 
é muito importante a partici-
pação dos avareenses”, res-
salta a pasta. 

O formulário atende à 

Meio Ambiente lança pesquisa sobre arborização urbana  
Pasta quer ouvir opinião dos avareenses a respeito do tema

diretiva Ação de Educação 
Ambiental com Gestão Parti-
cipativa do Programa Muni-
cípio VerdeAzul. 

Cartilha 
Recentemente, a Secreta-

ria Municipal de Meio Am-
biente disponibilizou uma 
nova versão da cartilha on-li-
ne sobre arborização urbana.

O material traz informa-
ções sobre espécies adequa-
das para o plantio em calça-

das, esclarece dúvidas sobre 
podas e aborda a impor-
tância da arborização para a 
qualidade de vida e a criação 
de um ambiente sustentável, 
entre outros pontos.

O documento está dispo-
nível no site avare.sp.gov.br. 
Após acessar o endereço ele-
trônico, basta navegar até a 
área Acesso Rápido, na par-
te inferior da página, e clicar 
sobre o botão Arborização 
Urbana.
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ESPORTES

Tem início em 25 de agos-
to a 1ª Copa Thiago Engel de 
Futebol Digital. A competição 
promovida pela  Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer 
será disputada no Pro Evolu-
tion Soccer 2021 Season Up-
date, game do Playstation 4. 

Só poderão participar jo-
gadores residentes em Avaré. 
Apenas a semifinal e a final se-

Secretaria promove 1ª Copa 
Thiago Engel de Futebol Digital
Com início em 25 de agosto, evento é voltado para competidores residentes em Avaré

rão realizadas de maneira pre-
sencial. O local e a data ainda 
serão definidas pela pasta. 

Premiação 
A premiação para o ven-

cedor é de R$ 1 mil. Já o se-
gundo e o terceiro colocados 
vão levar pra casa R$ 300 e 
R$ 200, respectivamente. 

Inscrição 
A inscrição deve ser feita 

pelo WhatsApp (14) 9 8204-
1247. A taxa é uma caixa de 
leite longa vida. O item deve 
ser entregue na sede da Se-
cretaria de Esporte, situada 
no Ginásio Kim Negrão, no 
momento da retirada do nú-
mero de inscrição. 

Regulamento e outras in-
formações podem ser obti-
dos pelo telefone (14) 3732-

0756. Falar com Bruno. 
Homenageado

A copa digital homena-
geia Thiago Engel, conhecido 
no mundo dos games como 
Thiago Avaré, que tem im-
portantes títulos no currículo.  

De acordo com a Secre-
taria de Esporte, o avareen-
se foi campeão no Brasilei-
rão 2019 pelo São Paulo, 

no Beyond The Summit Pro 
Invitational 2021, no Brasil 
Football Cup 2021, na Eli-
gaSul Cup 2020 e na Copa 
MRV Em Casa, além de Top 
5 do Mundo 2020 (PC). 

“Thiago leva o nome da 
Estância Turística de Avaré 
para todas as competições e 
nos proporciona muito orgu-
lho”, ressalta a pasta. 
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EDUCAÇÃO

A rede municipal de ensino reinicia 
as aulas presenciais na segunda-feira, 
2 de agosto.A Secretaria Municipal de 
Educação ressalta que todos os proto-
colos sanitários contra a Covid-19 es-

Agosto marca reinício das aulas 
presenciais em escolas municipais
Protocolos sanitários permanecem obrigatórios durante retomada na rede municipal de ensino

tão mantidos durante a retomada. 
O retorno às aulas é opcional. Pais 

e/ou responsáveis devem entrar em 
contato com a unidade e assinar o Ter-
mo de Responsabilidade caso decidam 

não enviar os filhos para a escola. 
Segurança 

As unidades escolares vão atender 
até 50% de sua capacidade, confor-
me a capacidade física do espaço. 

Também é obrigatório o distancia-
mento de 1 metro nas salas de aula, 
além do uso de máscara e da adoção 
de outros protocolos de segurança 
exigidos pelas autoridades sanitárias. 

Com o frio intenso, o Serviço Es-
pecializado de Abordagem Social 
(SEAS) vem trabalhando exausti-
vamente junto a pessoas em situ-
ação de rua na tentativa de sensi-
bilizá-las quanto à necessidade de 
adesão ao serviço de acolhimento 
oferecido pela Secretaria Municipal 

Saiba como ajudar pessoas em situação de rua durante frio intenso
População pode contribuir acionando serviços do município e Corpo de Bombeiros em caso de risco à saúde  

ASSISTÊNCIA SOCIAL

de Assistência e Desenvolvimento 
Social (SEMADS). 

Em caso de negativa, os mesmos 
recebem cobertores com o objetivo 
de reduzir riscos de danos à saúde.  

A população, contudo, também 
pode contribuir para mudar essa rea-
lidade. Caso testemunhe alguém des-

se público-alvo com crise convulsiva, 
hipotermia ou parada cardiorrespira-
tória, o munícipe deve acionar o Cor-
po de Bombeiros pelos telefones (14) 
3733-1563 ou (14) 3732-5758. 

Já a Casa de Passagem poder ser 
acionada pelo (14) 3731-1595 em 
caso de pessoas em situação de rua. 

Com funcionamento 24 horas, o 
espaço está bem organizado para 
receber quem necessitar, ressalta a 
SEMADS. 

O SEAS, por sua vez, funciona das 
8 às 20 horas todos os dias, atenden-
do pelos telefones (14) 9 8204-1266 
e (14) 3732-6012. 



EDIÇÃO 1.025 | AVARÉ, 31 DE JULHO DE 202110

COMUNICAÇÃO

Políticas públicas sobre meio am-
biente e segurança no campo desen-
volvidas pela Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré foram destaque no 
Jornal 360. 

Com periodicidade mensal, a publi-
cação cultural de Santa Cruz do Rio Par-
do faz parte da relação de veículos de 
Avaré e região que recebe diariamente 
o material institucional produzido pela 

Ações de Avaré sobre 
sustentabilidade e
segurança no campo 
são destaque na região
Políticas públicas da Estância Turística foram notícia no Jornal 360, impresso de Santa Cruz 
do Rio Pardo

Secretaria Municipal de Comunicação.  
Destaques

Com o título “Medidas sustentá-
veis ganham espaço na gestão públi-
ca”, a edição destaca o papa-pilhas, o 
IPTU Verde, a cartilha sobre arboriza-
ção urbana e as ações de educação 
ambiental executadas pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

Já o texto “Programa de segurança 

rural confere destaque a Avaré” detalha 
o projeto Campo Seguro  - Vizinhan-
ça Solidária, parceria entre a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abasteci-
mento, Polícia Militar, Coordenadoria 
de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(CDRS) e Sindicato Rural de Avaré. 

A iniciativa que aproxima Patrulha 
Rural e comunidade vem garantindo 
mais segurança à zona rural. Recen-

temente, o projeto foi apresenta-
do para dirigentes da Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de 
São Paulo (FAESP).  

A presidência da FAESP informou 
na ocasião que solicitará ao Governo 
Estadual a implantação do projeto 
em todo o território paulista, tendo 
em vista a iniciativa bem-sucedida 
desenvolvida em Avaré.

O Projeto Guri de Avaré abriu vaga 
para interessados no cargo de Auxi-
liar de Polo. As inscrições devem ser 
feitas no site www.projetoguri.org.br/
trabalhe-conosco. 

O requisito é que o candidato te-
nha a partir de 18 anos. Entre outras 
atribuições, o profissional irá preparar 
aulas e auxiliar no funcionamento do 
polo situado no Centro Cultural. 

A faixa salarial é de R$ 778,78 para 
16 horas semanais de trabalho. 

Outras informações sobre a vaga 
temporária podem ser obtidas pelo 

Projeto Guri de Avaré abre vaga para Auxiliar de Polo
OPORTUNIDADE

Interessados devem fazer cadastro pelo 
www.projetoguri.org.br/trabalhe-conosco

telefone (14) 3733-5420.

O projeto 
Mantido pelo Governo Estadual, 

o Projeto Guri é uma parceria com a 
Secretaria Municipal de Cultura. 

O programa oferece, nos perío-
dos de contraturno escolar, cursos de 
música para crianças e adolescentes 
de 6 e 18 anos. 

Mais de 50 mil alunos são atendi-
dos por ano em mais de 340 polos de 
ensino distribuídos por todo o Estado 
de São Paulo. 
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE - D.E.S.S.

REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
READAPTAÇÃO FUNCIONAL

De acordo com a Lei Municipal nº 2.145 de 10 de outubro de 2017, 
ficam os membros da Comissão Permanente de Readaptação 
Funcional, reorganizados através de Decreto Municipal nº  5.911, 
de 27 de julho de 2020, C O N V O C A D O S a participarem da 
Reunião da Comissão Permanente de Readaptação Funcional que 
será realizada no dia 04/08/2021 às 14h00, nas dependências da 
Secretaria Municipal da Saúde, situada na Avenida Prefeito Misael 
Eufrásio Leal, nº 999 – Centro – Estância Turística de Avaré.

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional

INEDITORIAIS

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 

6.295/22/03/2021

Ata da reunião ordinária n° 007/2021 do CMDCA - Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  Aos vinte e dois 
dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, com início às 14:35h, 
reuniu-se este Conselho, via online, diante da permanência das 
recomendações e orientação de saúde pública sobre a pandemia 
do corona vírus, através da plataforma Google Meet, nesta cidade 
e comarca de Avaré, Estado de São Paulo.  A Presidente Priscilla 
Maria Ribeiro, abriu a reunião, cumprimentou e agradeceu a pre-
sença de todos, pediu aos participantes anotarem seus nomes e 
entidades ou órgão que representam no chat da plataforma, Na 
sequência pediu que o secretário Clovis Felipe fizesse a leitura da 
convocação contendo a pauta da reunião, passando à discussão/ 
aprovação dos seguintes tópicos: 1). Leitura da Ata Anterior: após 
a leitura da ata do mês de junho foi aprovada por todos os pre-
sentes. 2) Inscrição do Projeto da Colônia Espírita Fraternidade de 
Avaré no Edital do Itaú: foi compartilhado na tela da reunião online 
pelo secretário as publicações da Resolução nº 005/2021 – CMD-
CA que tratou da inscrição, cronograma e critérios de seleção de 
projetos a serem apresentados pelas OSC (Semanário Eletrônico 
Ed 1008 de 06jul21), a relação de 5 (cinco) projetos inscritos e 
o Relatório Final da Comissão de Análise (Semanário Oficial  Ed 
1022 de 09jul21), bem como da publicação do projeto selecionado 
“ Segurança Alimentar Fraternidade” proposto pela Colônia Espírita 
Fraternidade (Semanário Eletrônico Ed 1020 de 20jul21). Como o 
Edital do Itaú Social prevê a inscrição de projeto pelo CMDCA foi 
colocado em votação se o Conselho aprova a inscrição do proje-
to selecionado conforme relatado acima, tendo sido aprovado por 
unanimidade pelos presentes. 3) Regimento Interno do CMDCA - 
atualização: tendo em vista que o assunto foi tratado na reunião de 
junho, o texto foi enviado aos conselheiros, por e-mail e via grupo 
de Whatsapp, após a reunião de junho, a presidente, não havendo 
sugestões ou alterações propostas, colocou  o texto em votação 
sendo aprovado por unanimidade.  4) Ofício CMPC –  indicação 
de membro do CMDCA: após consulta aos conselheiros presen-
tes ficou acertado que a conselheira Alexandra Príncipe A. H. de 
Mello e sua suplente Katia Regina  Fernandes seriam indicadas 
para compor o Conselho Municipal de Política Cultural, através de 
oficio a ser encaminhado pela secretaria executiva. 5) Membros da 
Corregedoria –  nomeação:  a secretaria executiva Márcia infor-
mou que ainda não recebeu resposta da Câmara Municipal sobre 
a indicação de representantes em razão do recesso parlamentar, 
ficando o assunto pendente.   6) Curso Digital dos Conselheiros de 
Direito (ENDICA:   foi solicitado pelo secretário que os conselhei-
ros se inscrevam no curso gratuito sobre atuação dos conselheiros 
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de direito oferecido pela Escola Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente  do Ministério da Mulher, principalmente os no-
vos conselheiros para se capacitarem no exercício da função em 
complemento aos manuais já enviados anteriormente. 7) Outros 
assuntos: a) Plano de Trabalho do SAI II – solicitação de alteração 
de valor de orçamento: tendo em vista que o valor previsto no plano 
de trabalho está defasado com o orçado pelo agente administrativo 
da Semads, responsável pela compra do material,  em razão do 
tempo decorrido, foi feito solicitação de autorização para correção 
dos valores apresentados conforme  e-mail enviado ao Conselho e 
apresentado na reunião. Os conselheiros, dado o lapso de tempo 
de mais de 1 ano entre a apresentação do projeto e o momento 
atual, decidiu autorizar a alteração de valores dos materiais espe-
cificados na solicitação, cujas cópias serão anexadas no processo 
arquivado na secretaria executiva. Nada mais havendo a tratar a 
presidente, Priscilla Maria Ribeiro, encerrou a reunião ás 16:05h, 
com o de acordo dos conselheiros participantes: Renata C Roman, 
representantes suplente da Secretaria da Assistência e Desenvol-
vimento Social,  Ricardo Regis Schescreus, representantes suplen-
te da Secretaria da Cultura, substituindo o representante titular, 
Alexandra Príncipe A. H. Mello, representante titular da Secretaria 
de Educação, Andréia C. S. do Prado, representante suplente da 
Secretaria da Saúde, substituindo o representante titular,  Tatiane 
Cristina Deolin, representante titular,   Karina E Mori , represen-
tantes suplente de entidades de assistência de atendimento sócio 
educativa e de capacitação à criança e adolescente, Daiane Correa 
Novaga, representante suplente de entidade de atendimento a saú-
de da criança e do adolescente, substituindo a representante titular, 
Clovis Rodrigues Felipe , representante titular e  Silmara Rodrigues 
representante suplente da Sociedade Civil – Clube de Serviços do 
Rotary Clube. Eu, Clovis Rodrigues Felipe, Secretário do Conselho, 
lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo 
presidente da gestão 2019-21.   

Priscilla Maria Ribeiro
Presidente CMDCA – Gestão 2021-23

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MU-
NICIPAL DE AVARÉ

01. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 779 de 10/05/2021, protocolo/processo nº 900/21 de 10/05/21,
Interessado: MARIA LÚCIA LEARDINI EIRELI
CPF/CNPJ: 258.704.648-38
Endereço: Praça Romeu Bretas,163. Avaré / SP
02. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 778 de 07/05/2021, protocolo/processo nº 891/21 de 07/05/2021,
Interessado: RODRIGUES ALVES E GUAZZELLI BEBIDAS LTDA
CPF/CNPJ: 298.852.668-01
Endereço:Rua Ademar de Barros, 665 Avaré / SP
03. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 628 de 02/05/2021, protocolo/processo nº 840/21 de 03/05/21,
Interessado: BRUNA MARQUES ROGATI
CPF/CNPJ: 381.036.078-35
Endereço: Estrada Rural Municipal, 6216 Avaré / SP
04. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 852 de 07/05/2021, protocolo/processo nº 899/21 de 07/05/21,
Interessado: TAÍS DE CÁSSIA MARINS DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 259.440.648-11
Endereço: R: Pernambuco, 1698 Avaré / SP
05. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 510 de 24/04/2021, protocolo/processo nº 796/21 de 24/04/21,
Interessado: AUTO POSTO ESTRELA DE AVARÉ LTDA
CPF/CNPJ: 03.367.925/0001-63
Endereço: R: Santa Catarina, 1720 Avaré / SP
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LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS

II REPETIÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 009/2021 – 
PROCESSO Nº. 187/2021
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais, má-
quinas, equipamentos e mão-de-obra para execução de recuperação 
asfáltica na Rua Joselyr de Moura Bastos, Jardim Paineiras, Avaré/SP.
Data de Encerramento: 03 de setembro de 2021 às 09:30 horas, 
Dep. Licitação.
Data de abertura: 03 de setembro de 2021 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 30 de julho de 2.021 – Olga Mitiko 
Hata – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de 
Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 163/21 – PROCESSO Nº. 288/21
COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material 
descartável para a Secretaria Municipal da Saúde
Recebimento das Propostas: 09 de agosto de 2.021 das 08 horas 
até 19 de agosto de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 19 de agosto de 2.021 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 23 de agosto de 2.021 às 09h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 225 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 23 de julho de 2.021 – Carolina 
Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 164/21 – PROCESSO Nº. 295/21
COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEI
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de frasco e equipo 
para dieta enteral
Recebimento das Propostas: 06 de agosto de 2.021 das 08 horas 
até 18 de agosto de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 18 de agosto de 2.021 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 18 de agosto de 2.021 às 14h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 225 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 23 de julho de 2.021 – Carolina 
Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 165/21 – PROCESSO Nº. 296/21
COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEI
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de luminária decorativa
Recebimento das Propostas: 19 de agosto de 2.021 das 08 horas 
até 31 de agosto de 2.021 às 08 horas
Abertura das Propostas: 31 de agosto de 2.021 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 31 de agosto de 2.021 às 14h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 225 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 23 de julho de 2.021 – Carolina 
Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº. 336/2021 REFERENTE À CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 008/2021 – PROCESSO Nº. 186/2021
Considerando a determinação do Tribunal de Contas do Estado de 
São Pasulo através do TC 012915.989.21-4, o Senhor ALEXAN-
DRE LEAL NIGRO, Secretário Municipal de Planejamento e Trans-
portes da Estância Turística de Avaré, no uso de suas atribuições 
legais, DETERMINA a rerratificação do edital em epígrafe, nos mol-
des a serem conferidos através do site www.avare.sp.gov.br.
Data de Encerramento: 02 de setembro de 2.021 às 09h30min, 
Dep. Licitação.
Data de abertura: 02 de setembro de 2.021 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 29 de julho de 2.021 – Olga 
Mitiko Hata – Presidente da CPJL.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal de Administração 

da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa IAGO ANTÔNIO ALENCAR COSTA ME, referente ao registro 
de preços para eventual aquisição futura de placas para veículos e 
motocicletas, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 076/2021 – Proces-
so nº. 142/2021. Homologado em: 19/07/2021.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, referente a con-
tratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
locação e recarga de gases medicinais, oxigênio e ar medicinal, re-
lativa ao Pregão Eletrônico nº. 103/2021 – Processo nº. 176/2021. 
Homologado em: 06/07/2021.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas 
COLOPLAST DO BRASIL LTDA (itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10 e 12), HOSPEC HOSPITALAR LTDA ME (itens 11, 18 e 
20), GLT DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI EPP (itens 13, 
14, 15, 16, 17 e 19) referente ao registro de preços para eventual 
aquisição futura de bolsas de colostomia/ileostomia e urostomia 
para atender pacientes do programa de ostomia, CASE e mandado 
judicial, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 122/2021 – Processo nº. 
218/2021. Homologado em: 19/07/2021.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas 
GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME (Item 01) e E. TRIPODE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS – EIRELI EPP (Item 03), 
responsáveis pelo registro de preços para eventual aquisição de 
mobiliários geral para atender as necessidades do Centro de Espe-
cialidades Odontológico, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 136/21 
– Processo nº. 238/21. Homologado em: 23/07/2021.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI 
da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa DEL-
TA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME, referente ao registro de preços para eventual aquisição 
futura de instrumentos médicos para as Unidades de Saúde, rela-
tiva ao Pregão Eletrônico nº. 139/2021 – Processo nº. 242/2021. 
Homologado em: 19/07/2021.

Patrícia de Cássia Furno Olindo Franzolin – Secretária Municipal 
de Governo da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 
HOMOLOGA as empresas QUALITY-FLEX INDÚSTRIA DE COL-
CHÕES E ESPUMAS LTDA – ME e DARU INDÚSTRIA TEXTIL 
LTDA, responsáveis pelo registro de preços para futura aquisição 
de colchões, cobertores e jogos de lençol para atender as neces-
sidades da Defesa Civil, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 153/21 
– Processo nº. 270/21. Homologado em: 28/07/2021.

Josiane Aparecida Medeiros de Jesus – Secretária Municipal de 
Educação da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 
HOMOLOGA a empresa J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
– EIRELI EPP, responsável pelo fornecimento de Veículo tipo Van 
com capacidade de 15 (quinze) passageiros além do motorista, re-
lativa ao Pregão Eletrônico nº. 154/21 – Processo nº. 274/21. Ho-
mologado em: 28/07/2021.

Itamar de Araújo – Secretário Municipal da Fazenda da Estância 
Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o disposto no ar-
tigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a 
empresa FERNANDO PEREIRA EIRELI – EPP, responsável pelo 
fornecimento de arquivos de aço, longo com 04 gavetas, relativa ao 
Pregão Eletrônico nº. 155/21 – Processo nº. 275/21. Homologado 
em: 28/07/2021.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nº. 036/2021 – Processo nº. 271/2021
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 036/2021 à empresa 
ADEMIR CARLOS DE CAMARGO CORREA, referente à contra-
tação de empresa para fornecimento de máquinas, equipamentos 
e mão-de-obra para reforma de muro de ala (reforço estrutural) de 
ponte no Bairro Pedra Preta, próximo ao sítio Girassol e no Bairro 
Pedra Preta, próximo ao sítio Santa Rita de Cássia. Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 26 de julho de 2.021 – César Augusto 
Luciano Franco Morelli – Secretário Municipal de Serviços da Es-
tância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 060/2021 – Processo nº. 279/2021
Fica ratificada a Dispensa de Licitação com a empresa BELGO 
ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA, no valor total de R$ 14.400,00 
(catorze mil, quatrocentos reais), objetivando a contratação de em-
presa responsável pela manutenção do elevador da Unidade do 
Pronto Socorro Municipal, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de julho de 
2.021. Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde 
da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 076/2021 – Processo nº. 142/2021
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: IAGO ANTÔNIO ALENCAR COSTA ME
Objeto: registro de preços para eventual aquisição futura de placas 
para veículos e motocicletas.
Valor Global: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 19/07/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 122/2021 – Processo nº. 218/2021
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
Valor Global: R$ 119.806,00 (cento e dezenove mil oitocentos e 
seis reais)
Detentora: HOSPEC HOSPITALAR LTDA ME
Valor Global: R$ 7.546,99 (sete mil quinhentos e quarenta e seis 
reais e noventa e nove centavos)
Detentora: GLT DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI EPP
Valor Global: R$ 30.279,30 (trinta mil duzentos e setenta e nove 
reais e trinta centavos)
Objeto: registro de preços para eventual aquisição futura de bolsas 
de colostomia/ileostomia e urostomia para atender pacientes do 
programa de ostomia, CASE e mandado judicial.
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 07/07/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 136/21 – Processo nº. 238/21
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME
Valor Global: R$ 8.600,00 (Oito mil e seiscentos reais)
Detentora: E. TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
– EIRELI EPP
Valor Global: R$ 16.295,88 (Dezesseis mil, duzentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e oito centavos)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de mobiliários 
geral para atender as necessidades do Centro de Especialidades 
Odontológico, conforme pela Secretaria Municipal da Saúde
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 23/07/2.021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 139/2021 – Processo nº. 242/2021
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME
Valor Global: R$ 45.455,00 (quarenta e cinco mil quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais)
Objeto: registro de preços para eventual aquisição futura de instru-
mentos médicos para as Unidades de Saúde.
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 19/07/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 153/21 – Processo nº. 270/21
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: QUALITY-FLEX INDÚSTRIA DE COLCHÕES E ESPU-
MAS LTDA – ME
Valor Global: R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais)
Detentora: DARU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
Valor Global: R$ 5.490,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais)
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de colchões, cober-
tores e jogos de lençol para atender as necessidades da Defesa Civil
Data da Assinatura da Ata de Registro: 28/07/2021
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EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 060/2021 – Processo nº. 279/2021
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: BELGO ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa responsável pela manutenção do 
elevador da Unidade do Pronto Socorro Municipal
Valor Global: R$ 14.400,00 (catorze mil, quatrocentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 22/07/2.021

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO
ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 103/2021 – Processo nº. 176/2021
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de ser-
viços de locação e recarga de gases medicinais, oxigênio e ar medicinal.
Valor Global: R$ 2.828.336,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e 
oito mil trezentos e trinta e seis reais)
Data da Assinatura do Contrato: 06/07/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 154/21 – Processo nº. 274/21
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS – EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de Veículo tipo Van com capacidade de 15 (quin-
ze) passageiros além do motorista.
Valor Global: R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 28/07/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 155/21 – Processo nº. 275/21
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: FERNANDO PEREIRA EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de arquivos de aço, longo com 04 gavetas.
Valor Global: R$ 9.560,00 (nove mil, quinhentos e sessenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 28/07/2021

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO
PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 036/2021 – Processo nº. 271/2021
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ADEMIR CARLOS DE CAMARGO CORREA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de máquinas, 
equipamentos e mão-de-obra para reforma de muro de ala (reforço 
estrutural) de ponte no Bairro Pedra Preta, próximo ao sítio Giras-
sol e no Bairro Pedra Preta, próximo ao sítio Santa Rita de Cássia
Valor: R$ 40.658,00 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais)
Data da Assinatura do Contrato: 26/07/2.021

TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2021 – PROCESSO N° 039/2021 
(Ata de Registro n° 024/2021)
Considerando o requerimento protocolado pela empresa TAMI-
RES CRISTINA FERREIRA ME, o qual solicita que seja realizada 
a alteração do endereço da sede da empresa, conforme registro já 
JUCESP n°0.390.156/21-8 em 08 de maio de 2021. Fica alterado 
o cabeçalho da Ata de Registro de Preços da seguinte maneira:
Onde se lia:
(…) TAMIRES CRISTINA FERREIRA ME, cadastrada no CNPJ sob 
n° 17.576.550/0001-56 e inscrição Estadual n° 194.081.960.111 
com sede na Rua Musa, n°2460 – Vila Rio Novo  - CEP.: 18.701.751 
– Avaré/SP (…);
Agora se leia:
(…) TAMIRES CRISTINA FERREIRA ME, cadastrada no CNPJ sob 
n° 17.576.550/0001-56 e inscrição Estadual n° 194.081.960.111 
com sede na Rua Ivo Pires da Costa, n° 40 – Distrito Industrial Ro-
berto Costa de Abreu Sodré  – CEP.: 18.710-594 – Arandu/SP (…);
Fica ratifi cados os demais termos da Ata de Registro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 012/09 – PROCESSO N° 393/09 (Contrato n° 591/09), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e empre-
sa RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA, objetivando a contratação de 
empresa responsável pela concessão de Transporte Coletivo Urbano, 
com prorrogação do prazo de vigência contratual até 15 de novembro 
de 2.021. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamen-
to e Transportes da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/21 – PROCESSO Nº 219/21
Analisando os autos nesta data, foram verifi cadas divergências na 

Ata de Registro de Preços nº 232/21, referente ao processo supra-
citado, qual seja, equívoco nos valores do Lote 09 – Cota Principal 
– Aberto para todos os tipos de empresa e Cláusula Terceira, Item 
3.2, motivo pelo qual, os atos praticados por este setor deverão ser 
rerratifi cados e assinados pela Secretária Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré e a em-
presa Marluce Bezerra dos Santos Lorençone – ME, nos termos a 
serem conferidos no Portal da Transparência.

TERMO DE RESCISÃO
Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 299/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 300/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 301/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 302/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 303/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 304/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 305/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 306/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 

n° 307/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 308/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços 
n° 309/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 195/2020 
– PROCESSO Nº 361/2020, que objetiva registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos destinados ao atendi-
mento de pacientes da Rede Básica municipal de saúde de Avaré 
(REMUME) e o ambulatório DST/AIDS, de acordo com o artigo 78, 
inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. Assinatura do Ter-
mo de Rescisão em: 29/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços n° 
101/2021, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021 – PRO-
CESSO Nº 076/2021, que objetiva registro de preços para eventual 
aquisição futura de medicamentos para atendimento de mandado ju-
dicial de acordo com o artigo 78, inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 
8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão em: 27/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços n° 
102/2021, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021 – PRO-
CESSO Nº 076/2021, que objetiva registro de preços para eventual 
aquisição futura de medicamentos para atendimento de mandado ju-
dicial de acordo com o artigo 78, inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 
8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão em: 27/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços n° 
103/2021, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021 – PRO-
CESSO Nº 076/2021, que objetiva registro de preços para eventual 
aquisição futura de medicamentos para atendimento de mandado ju-
dicial de acordo com o artigo 78, inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 
8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão em: 27/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços n° 
104/2021, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021 – PRO-
CESSO Nº 076/2021, que objetiva registro de preços para eventual 
aquisição futura de medicamentos para atendimento de mandado ju-
dicial de acordo com o artigo 78, inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 
8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão em: 27/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços n° 
106/2021, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021 – PRO-
CESSO Nº 076/2021, que objetiva registro de preços para eventual 
aquisição futura de medicamentos para atendimento de mandado ju-
dicial de acordo com o artigo 78, inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 
8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão em: 27/07/2.021.

Fica RESCINDIDO UNILATERAL a Ata de Registro de Preços n° 
107/2021, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021 – PRO-
CESSO Nº 076/2021, que objetiva registro de preços para eventual 
aquisição futura de medicamentos para atendimento de mandado ju-
dicial de acordo com o artigo 78, inciso XII c/c artigo 79, inciso I, da Lei 
8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão em: 27/07/2.021.
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UTILIDADE PÚBLICA

Entre 10 e 12 de agosto, o Tiro 
de Guerra de Avaré vai ser palco da 
Seleção Geral 2021 dos alistados no 
Serviço Militar Obrigatório. 

O inscrito deve consultar o site 
www.alistamento.eb.mil.br para veri-
ficar se foi convocado. É preciso apre-
sentar o Certificado de Alistamento 
Militar (CAM) e RG no dia e horário 
previstos para o comparecimento. 

Inscritos no Serviço Militar Obrigatório 
passam por seleção no Tiro de Guerra
Etapa acontece entre 10 e 12 de agosto; convocação deve ser consultada no site
www.alistamento.eb.mil.br

O convocado também deve apre-
sentar certidão de nascimento dos 
filhos ou certidão de óbito (pai ou 
mãe) caso seja arrimo de família. 

Em caso de problemas de saúde, 
o inscrito deve levar laudo médico 
atualizado com CID, carimbo e assi-
natura do médico.

Já quem mora na zona rural deve 
apresentar comprovante de residên-

cia atual em seu nome ou em nome 
do pai ou mãe. 

O comprovante de matrícula deve ser 
apresentado se o inscrito estiver matricu-
lado em faculdade fora de Avaré. 

“Não deixe de se apresentar. Sem 
o Certificado de Dispensa ou Reser-
vista, não é possível concluir faculda-
de, tirar título eleitoral, participar ou 
tomar posse de cargo em concurso 

público ou assumir um emprego. To-
das as empresas pedem o documen-
to”, alerta a Junta Militar. 

A situação militar também pode ser 
conferida na Junta Militar até sexta-
-feira, 6 de agosto. A instituição fica na 
Casa do Cidadão (Rua Bahia, nº 1580). 

O atendimento ao público é de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 12 ho-
ras e das 13 às 17 horas. 
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AVARÉ CONTRA O CORONAVÍRUS

O cidadão deve ficar 
atento à data agendada no 
Cartão Verde para não per-
der a segunda dose da vaci-
na contra a Covid-19. 

O alerta é da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde. “É fundamen-
tal tomar as duas doses para 
garantir a proteção contra o co-
ronavírus”, enfatiza a pasta. 

População deve ficar atenta para não 
perder a segunda dose, alerta a Saúde
Pasta esclarece ainda que não haverá antecipação de doses contra a Covid-19

Vários grupos prioritários 
já estão aptos para receber 
a última dose. Basta conferir 
o Cartão Verde. Quem se en-
quadra nesse perfil ou per-
deu o prazo deve se dirigir 
a um dos locais que dispo-
nibilizam a vacina. (Confira o 
quadro abaixo). 

A Saúde esclarece ainda 

que não há a possibilidade 
de antecipação de doses. A 
vacina será ministrada ape-
nas de acordo com a data 
agendada no Cartão Verde. 
“É preciso respeitar o prazo 
do intervalo definido pelo fa-
bricante”, reitera a pasta. 

A imunização contra a Co-
vid-19 acontece de segunda 

Continua até quarta-feira, 
4 de agosto, a vacinação de 
quem tem entre 28 e 29 anos. 
Qualquer alteração no crono-
grama será informada pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 

É necessário apresentar 

Covid-19: vacinação de 28 a 29 
anos segue até quarta, 4 de agosto
Próximas etapas serão informadas pela Secretaria Municipal da Saúde

CPF, documento com foto, 
cartão SUS e comprovante 
de residência. A recomenda-
ção é que o munícipe faça o 
pré-cadastro no site vacinaja.
sp.gov.br para evitar filas e 
facilitar o atendimento. 

A imunização contra a Co-
vid-19 acontece de segunda 
a sexta-feira nos seguintes 
locais e horários:

Posto Vera Cruz (Rua Car-
mem Dias Faria, s/n) das 8 às 
11 e das 13 às 16 horas;

Drive-thru no Parque Fer-
nando Cruz Pimentel (Ema-
pa) das 8 às 11 e das 13 às 
16 horas. Em caso de chuva, 
o serviço será temporaria-
mente transferido para o 
Centro de Saúde I (Rua Acre, 

nº 1281);
Posto Brabância (Praça Ar-

mando de Paula Assis, s/n) das 8 
às 11 horas e das 13 às 16 horas;

Posto Santa Elizabeth 
(Rua Saul Bertolacini, s/n) das 
13 às 16 horas.

a sexta-feira nos seguintes 
locais e horários:

Posto Vera Cruz (Rua Car-
mem Dias Faria, s/n) das 8 às 
11 e das 13 às 16 horas;

Drive-thru no Parque Fer-
nando Cruz Pimentel (Ema-
pa) das 8 às 11 e das 13 às 
16 horas. Em caso de chuva, 
o serviço será temporaria-

mente transferido para o 
Centro de Saúde I (Rua Acre, 
nº 1281);

Posto Brabância (Praça 
Armando de Paula Assis, s/n) 
das 8 às 11 horas e das 13 às 
16 horas;

Posto Santa Elizabeth 
(Rua Saul Bertolacini, s/n) das 
13 às 16 horas.


